ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 321, DE 2020.
De autoria do deputado Castello Branco, o projeto em epígrafe objetiva vedar a cobrança de preços acima dos praticados até 31 de março de 2020 para a comercialização de itens da cesta básica enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo novo coronavírus - COVID-19, objeto do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020, no âmbito do Estado.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

A análise de juridicidade da matéria em apreço demanda considerar seu desiderato à luz das disposições constitucionais e dos fatos. 

O artigo 1º, IV, da Constituição Federal dispõe que um dos fundamentos da República Federativa do Brasil é livre iniciativa. O artigo 170 fixa que a livre iniciativa fundamenta a ordem econômica brasileira. O tabelamento de preços, consequência prática da aplicação da vedação pretendida pelo projeto, constitui forte intervenção no processo de formação de preços de inúmeros segmentos da economia e, por consequência, da livre iniciativa. Uma constrição de tal magnitude a esse fundamento constitucional, com impactos diretos sobre a organização dos mercados que comercializam produtos pertencentes à cesta básica, seria possível, tão somente, para a defesa de outros bens jurídicos constitucionalmente tutelados, caso se verificasse a existência de conflito entre eles.

Períodos em que vigem estados de calamidade pública, em tese, constituem momentos de sacrifício de determinados bens constitucionais em favor da proteção de outros que estejam sob intensa ameaça. Requer-se, contudo, que sejam sopesados os princípios razoabilidade e de proporcionalidade. O estado de calamidade pública no Estado de São Paulo foi estabelecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, sem revogação expressa, e reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020, para o qual também não consta revogação explícita, mas que contém cláusula de produção de efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Considerando que a livre iniciativa é fundamento constitucional e que a emergência sanitária decorrente da pandemia de COVID-19, razão para a decretação de estado de calamidade pública no estado de São Paulo, arrefeceu à medida que avançou o processo de vacinação da população, não nos parece razoável, tampouco proporcional, avançar sobre o princípio constitucional da livre iniciativa, veiculando medida tão invasiva da esfera privada como um tabelamento de preços.

Assim sendo, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei n° 321, de 2020.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO MARCOS ZERBINI
Relator
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